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AÇÃO CORRETIVA X AÇÃO PREVENTIVA

• Ação Corretiva: ação instituída para eliminar causas de não conformidades reais, impedindo que
estas sejam recorrentes. A NC já ocorreu.

• Ação Preventiva: ação instituída para eliminar causas de não conformidades potenciais (que ainda
não ocorreram), impedindo que estas ocorram.

• Todos os colaboradores devem estar treinados no SGAS, estando aptos a identificar não
conformidades no seu local de trabalho.

• Perguntas: Onde pode ocorrer NC? Como registrar e ação a realizar?
Passos do processo



AUDITORIA INTERNA

O objetivo geral da AUDITORIA INTERNA é avaliar e prestar ajuda a alta Administração e

desenvolver adequadamente suas atribuições, proporcionando-lhes análises, recomendações e

comentários objetivos, acerca das atividades examinadas.

PASSO  A PASSO DA AUDITORIA INTERNA

LEMBRE-SE:
SGI: Sistema de Gestão Integrado 
SGAS: Sistema de Gestão Ambiental Sirtec



• COA: visa principalmente corrigir ocorrências ambientais de forma corretiva. Usar quando ocorrer:
Vazamento ou derramamento de óleo; Vazamento de produto químico; Vazamento de água; Desperdício
de energia/água/papel; Manejo de vegetação inadequado; Destinação de resíduos inadequada;
Armazenamento de resíduos e/ou produtos químicos inadequados; Mistura de resíduos (lixo); Emissões
atmosféricas (fumaça preta); Desperdício de energia; Sugerir melhorias para o SGAS. Deve ser registrada
a ação realizada também.

• COMUNICAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS: Registro de todas as comunicações recebidas interna e
externamente. Por exemplo: elogio da comunidade, COA, reclamação de cliente, situação de perigo em
trabalho, sugestões. Deve ser dado retorno ao comunicante se o elogio foi repassado ao destinatário, se o
COA foi solucionado, se houve divulgação pela comunicação quando aplicável, etc. No registro consta o
responsável pelo retorno também.

• RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE: Todos os colaboradores estão aptos a identificar não
conformidades no seu local de trabalho. O documento visa que estas NCs sejam eliminadas, na busca da
melhoria contínua, assim como identificação da causa raiz, evitando que voltem a acontecer. Pode ser
identificado em COA, em inspeção da unidade, comunicado por colaborador, por cliente. A não
conformidade é: não atendimento a um requisito especificado (procedimento, instrução, requisitos legais
e outros. Visa atuar de forma corretiva e então preventiva para que não volte a ocorrer.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



A RESPONSABILIDADE É DE TODOS!

Cabe a todos registrarem situações identificadas. Não é tarefa exclusiva do TST ou do
setor de suprimentos, mas sim de todos os colaboradores da empresa. Estes
documentos estão à disposição em seus locais de trabalho.

AO IDENTIFICAR ALGUM ITEM RELATIVO A ESTES DOCUMENTOS, DEVE –SE DAR
ANDAMENTO.



‘A verdadeira medida de um homem não se vê na
forma como se comporta em momentos de conforto
e conveniência, mas em como se mantém em
tempos de controvérsia e desafio.’

Martin Luther King


